
O SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO

GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nº 7665/2025 de 14

de Janeiro de 2025 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 2014, e suas

alterações, do Decreto nº 4990/2019 e Decreto nº 5052/2019.

Resolve:

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De Assistência

Social da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da

municipalidade, participando do(a) 14ª Conferência Nacional de Assistência Social , Brasília/DF, no período de

06/12/2025 a 10/12/2025, conforme disposto no Protocolo nº 83370/2025, e tabela abaixo:

S.M. ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 204 / 2025 - DIÁRIA

DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025

Súmula: Concede diárias aos

Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria

Municipal De Assistência Social da

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio

Grande.

Nome CPF Cargo MatrículaQtde DiáriasValor da DiáriaTotal das Diárias

ROSENILDA JOCELIA

LOPES ALERICO

***.582.109-** Assistente Social 351557 4 R$ 1.053,28 R$ 4.213,12

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Fazenda Rio Grande, 03 de Dezembro de 2025.

GIULIANA BATISTA DAL TOSO MARCONDES

Secretário(a) Municipal de Assistência Social

Decreto 7665/2025
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